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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 14/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, com sede na Av. Santa Helena, 200, na 
cidade de Turmalina, inscrita no CNPJ sob o n° 45.139.482/0001-01 , neste ato 
representada pelo Sr. Alexandra Ribeiro Pereira, prefeito municipal, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade dispensa, na forma presencial , para REGISTRO 
DE PREÇOS n° 14/2024, publicada no Diário Oficial do Município de 26/01/2024 , 
processo administrativo n.0 07/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de borracharia (conserto de pneus e troca de pneus) para diversos setores da 
municipalidade, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do Aviso da Contratação Direta 
n°05/24, processo 07/24, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor 

Item 
Rafael Dione Gregolete 37968788811 

CNPJ : 40.699.093/0001-93 
do 

TR 
Rua José Vasconcelos, 1095- Centro, CEP 157 40-000- Dolcinópolis/SP 

X Especificação Marca Modelo 

CONSERTO 
DE PNEU 

DE 
01 TRATORES - -

E 
MAQUINAS 
PESADAS 

cfi; 

Tel. (17) 99743-4019 

Rafael Dione Gregolete 

Quantidade Quantidade 
Unidade 

Máxima Mínima 

sv 100 50 

J11 
tU 

Valor Un Prazo validade 

R$ 200,00 12 MESES 
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CONSERTO 
DE PNEU 

DE 
VEICULOS - - sv 70 35 R$ 80,00 
PESADOS 

"CAMINHÕE 
SE 

ÔNIBUS" 
CONSERTO 

DE PNEU 
DE - - sv 54 27 R$ 40,00 

VEICULOS 
LEVES E 

VANS 
TROCA DE 
PNEUS DE 
TRATORES - - sv 50 25 R$ 180,00 

E 
MAQUINAS 
PESADAS 
TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS 
PESADOS - - sv 74 37 R$ 70,00 

"CAMINHÕE 
SE 

ÔNIBUS" 
TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS - - sv 88 44 R$ 35,00 

LEVES E 
VANS 

12 MESES 

12 MESES 

12 MESES 

12 MESES 

12 MESES 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE($) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE TURMALINA 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item no Órgãos Participantes Unidade 

fJ 
® (U 

Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal , estadual , 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os segu intes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas serà realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4 .2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado , 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal , estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4. 7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual , 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 1 es ntralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados co valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

ctJ 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.1 O. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura contrato e divulgação no sitio eletrônico do município, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibi lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual , quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei no 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
cond ições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário , 
observada a classificação da licitação; e 

5.4 .2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 . Será respeitada , nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata . 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzi r suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re~e a a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçã os licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

~ 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em sitio eletrônico 
do órgão ou entidade e ficará disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e/ou física e disponibilizada 
no setor de contratações diretas e no sitio eletrônico do órgão ou entidade. 

5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva , 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso 
de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de1P.~~isquer tributos ou encargos legais ou a 
supeé iência de disposições legais , com compro"i-epÍ(fssão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de prevtsao no ed ital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 . 

6.1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão~u entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obten~ da contratação mais vantajosa. R \ 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual , observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável ; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 

9.1 4.

0 
Sofrer sa nçao prevista nos incisos 111 ou IV do ;fJ do art. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021 . 

f_ \ 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1 . Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023 . 

10. DAS PENALIDADES 

1 0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência anexo ao aviso de contratação direta. 

1 0.1.1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

1 0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

1 0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento , as 
obrigações da Administração e do fornecedor reg istrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sr-· rá admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonst ão de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 

c@-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena , 200 - Centro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15 . 755-000 
Fone : 017 - 3667-1156 ou 3667 - 1192 - e - mai1 - compras@turmalina . sp . gov . br 

CNPJ 45.139 . 482/00001 - 01 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Turmalina, 02 de fevereiro de 2024 

Prefeito Municipal 

Sócio- Administrador da Empresa 

T unha Testemunha 
E.merson c.. S. Passetti 

RG: 40.458.499-8 
BRUNA AP. FRANCISCO FERRAZ 

Agente de Contratação 

02_ çp_g I Q:--R ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena , 200 - Cen tro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15 . 7 55- 000 
017 - 3667 - 1156 ou 3667 - 11 92 - e - mail - compras@turmalina . sp . gov . br 

CNPJ 45 . 139 . 482/00001 - 01 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original : 

Fornecedor 

Item 
Aparecido Jose de Assis ME 

CNPJ: 29.751.291/0001-31 
do 

TR 
Avenida Brasil , 27- Centro, CEP 15713-000 -Vitória Brasii/SP 

Tel. (17) 99717-7962 

Aparecido José de Assis 

Quantidade Quantidade 
X Especificação Marca Modelo Unidade Valor Un Prazo validade 

Máxima Mínima 

CONSERTO 
DE PNEU 

DE 
01 TRATORES - - sv 100 50 R$ 220,00 12 MESES 

E 
MAQUINAS 
PESADAS 

CONSERTO 
DE PNEU 

DE 

02 VEICULOS - - sv 70 35 R$ 100,00 12 MESES 
PESADOS 

"CAMINHÕE 
SE 

ÔNIBUS" 
CONSERTO 

DE PNEU 

03 DE - - sv 54 27 R$ 50,00 12 MESES 
VEICULOS 
LEVES E 

VANS 
TROCA DE 
PNEUS DE 

04 TRATORES - - sv 50 25 R$ 200,00 12 MESES 
E 

MAQUINAS 
PESADAS ,(1 

f ~ 

L • ~ 
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05 

06 

Item 

do 

TR 

X 

01 

02 

03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 2 00 - Centro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15.75 5- 000 
Fone : 017 - 3667-1156 ou 3 667 -1192 - e-mail - compras@turmalina . sp.gov . br 

CNPJ 45 . 13 9 . 482 /00 001-01 

TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS 
PESADOS - - sv 74 37 R$ 80,00 

"CAMINHÕE 
SE 

ÔNIBUS" 
TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS - - sv 88 44 R$ 45,00 

LEVES E 
VANS 

Fornecedor 

M.P Vulcan izadora e Comércio de Pneus LTDA- ME 

CNPJ : 09.007.723/0002-78 

12 MESES 

12 MESES 

Av. Alcebíades Bernardes, 690 - Pq. Industrial I li , CEP 15700-582- Jales/SP 

Especificação Marca Modelo 

CONSERTO 
DE PNEU 

DE 
TRATORES - -

E 
MAQUINAS 
PESADAS 

CONSERTO 
DE PNEU 

DE 
VEICULOS - -
PESADOS 

"CAMINHOE 
SE 

ÔNIBUS" 
CONSERTO 

DE PNEU 
DE - -

VEICULOS 
LEVES E 

Tel. (17) 3621-2864 

Mauro Cabelo 

Quantidade Quantidade 
Unidade 

Máxima Mínima 

sv 100 50 

sv 70 35 

sv 54 27 

A 

!1!-

Valor Un Prazo validade 

R$ 215,00 12 MESES 

R$ 90,00 12 MESES 

R$ 45,00 12 MESES 

-~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Aveni da Santa Helena , 200 - Centro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15 . 755 - 000 
Fone : 017 - 3667 - 1156 ou 3667 - 1192 - e-mail - compras@turmalina . sp . gov . br 

CNPJ 45 . 139 . 482/00001 - 01 

VANS 
TROCA DE 
PNEUS DE 
TRATORES - - sv 50 25 R$ 190,00 

E 
MAQUINAS 
PESADAS 
TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS 
PESADOS - - sv 74 37 R$ 75,00 

"CAMINHÕE 
SE 

ÔNIBUS" 
TROCA DE 
PNEUS DE 
VEICULOS - - sv 88 44 R$ 40,00 

LEVES E 
VANS fi) 

!{!__ 

12 MESES 

12 MESES 

12 MESES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMAL 
Avenida Santa Helena , 200 - Centro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15 . 755- 000 
Fone : 017-3667 - 1156 ou 3667-1192 - e-mail - s@turmalina . 

CNPJ 4 5 . 139 . 4 8 2 /00001~-~0 ;:'"1 =-=--=.c====..:~~...;..:.;::=. I..---== 

ANEXO LC-01 -TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRA TOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 1112021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 

CONTRATADO: RAFAEL DIONE GREGOLETE 37968788811 

CONTRATO "ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 14/2024 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de borracharia compreendendo: troca e conserto de pneus para 

atender a frota de veículos da prefeitura, secretarias, departamentos e fundos 

municipais. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido , seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual , estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 

doTCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil ; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", 

nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s) ; 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

TURMALINA 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais , 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Turmalina, 02 de fevereiro de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-i

Nome: Alexandra Ribeiro Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.506.808-07 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RA TIFICACÃO DA 

QISPENSA/INEXIGIBILIPAPE DE L!CITACÃO: 

Nome: Alexandra Ribeiro Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF217506~~~ 
Ass1nat~ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Alexandra Ribeiro Pereira 

Pela contratada: 

Nome: Rafael Dione Gregolete 

Cargo: Sócio e Administrador 

CPF: 379.687.888-11 

Assinatura ~.D/_ ,j/;,.ilik ~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMAL 
Avenida Santa Helena , 200 - Centro - Turmalina - Estado de São Paulo 

CEP 15 . 755-000 
Fone : 017-3667-1156 ou 3667 - 1192 - e-mail - compras@turmalina . sp . gov . br 

CNPJ 45 . 139 . 482/00001-01 

ORDENADOR PE PESPESAS PA CONTRATANTE: 

Nome: Alexandre Ribeiro Pereira 

GESTORlESl DO CONTRATO: 

Nome: Emerson Carlos Santana Pass 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Testemunha 

Nome: Braulio Tadeu Gomes Rabello 

Cargo: Procurador Jurídico 

CPF: 253.418.928-01 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 
acrescido pela Resolução n° 1112021. 

-
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